
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Liane Vasconcelos Bastos Bardawil
.

EMENTA: Reconhece a equivalência aos estudos do sistema de ensino brasileiro
os feitos por Leonardo Bastos Bardawil na escola estrangeira.

RELATOR: Jorgelito Cals de Oliveira

SPU Nº 03202447-9 PARECER Nº 0888/2003 APROVADO EM: 26.08.2003

I – RELATÓRIO

Liane  Vasconcelos  Bastos  Bardawil,  responsável  por  Leonardo  Bastos
Bardawil, no processo protocolado sob o Nº 03202447-9, solicita o reconhecimento
da equivalência aos estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por seu filho
na Christian Collegiate Academy em Gulfport,  Mississippi,  USA, no ano escolar
2002-2003, quando ali cursou a 12ª série equivalente à série final do ensino médio
no Brasil.  Anexa o  histórico  escolar  e  o Diploma de Graduação expedidos por
aquela  escola,  traduzidos  do  idioma  Inglês  para  o  Português  por  tradutor
juramentado, e autenticado pelo Consulado Geral do Brasil em Miami, bem com a
documentação do Colégio 7 de Setembro, nesta Capital, onde cursou a 1ª série e o
1º semestre da 2ª. 

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

   A solicitação do requerente está amparada na Resolução Nº 364/2000,
deste  Conselho,  Art.  2º,  quando reconhece  como equivalentes  à  conclusão  ao
ensino fundamental ou médio no Brasil os Diplomas e Certificados de término de
curso ou documento similar expedido por instituição estrangeira.

  
  III – VOTO DO RELATOR

  Por considerar como equivalentes ao sistema de ensino brasileiro os 
estudos referentes ao ensino médio feitos por Leonardo Bastos Bardawil, na escola
estrangeira tendo, portanto concluído esse ensino.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

  Processo aprovado pela  Câmara de Educação Básica  do Conselho de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 26 de agosto de 2003.
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